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NIRE 35.300.514.238 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
Neste dia 23 de novembro de 2023, nos termos dos artigos 123 e 294, III da Lei nº 6.404/76, conforme 

Lei das Sociedades por Ações  do §1º do artigo 10º do Estatuto Social, a Diretoria da S.I. 
TECNOLOGIA S.A., localizada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, à Rua Helena Conci Gáspari, nº 
110, sala 02, Bairro Jardim Campos Elíseos, CEP 13.209-810 Companhia , convoca os senhores 
acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, presencial, a qual se 
realizará no dia 1º de dezembro de 2023, às 10:00 horas, em primeira convocação, na sede da 
Companhia, sendo permitida a representação por procuradores com poderes específicos, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
(i) os aumentos do capital social da Companhia, no valor total de R$ 10.300.400,00 (dez milhões, 

trezentos mil e quatrocentos reais), mediante a emissão de 217.157 (duzentas e dezessete mil, 
cento e cinquenta e sete) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo parte 
de tal aporte destinado à conta de reserva de capital da Companhia; 

 
(ii) o cancelamento de 22.350 (vinte e duas mil, trezentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas 

e sem valor nominal da Companhia mantidas em tesouraria, sem a redução do capital social da 
Companhia; 

 
(iii) Conselho de Administração  
 
(iv) a eleição dos membros do Conselho de Administração;  

 
(v) a criação do capital autorizado da Companhia, para aumento de capital em até 197.790 (cento e 

noventa e sete mil, setecentas e noventa) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, nos 
termos do artigo 168 da Lei das Sociedades por Ações; 

 
(vi) a aprovação do Plano de Outorga de Opções de Compra de Ações da Companhia, o qual prevê os 

termos e condições para que o Conselho de Administração possa outorgar a colaboradores da 
Companhia opções de compra sobre 155.669 (cento e cinquenta e cinco mil, seiscentas e 
sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, dentro do 
limite do capital autorizado, nos termos do art. 168, §3º da Lei das Sociedades por Ações;

 
(vii) a autorização, aos administradores da Companhia, a praticarem todos os atos que se fizerem 

necessários à fiel efetivação das matérias deliberadas nesta assembleia; e 
 



 

(viii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
 
Documentos da Assembleia Geral Extraordinária: A íntegra dos documentos referentes às matérias a 
serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária, estão disponíveis na sua integralidade na sede 
da Companhia. 
 

Jundiaí, 23 de novembro de 2023. 
 

Rogerio Paiva Cavalcante 
Diretor Presidente 

 


